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Auto De Infração I"': ilOO5J/2002

ESTADO DO cEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo Tributário
,Conselho de Recursos Tributários

1a Câmara de Julgamento

Resolução Ir 3~'1 /2004
sessão: 828 Ordinária de 03 de Junho de 2004
Processo mo: 1/003569/2002
A.~tode Infração 5°::1'/200210051
Recorre0 te: Célula de Julgamento de la rnstância
Recorrido: Chalana Distribuidora deAlimentos Ltda.
Relator: José Gonçalves Feitosa.

EMENTA: ICMS - Extravio de documentos fiscais. Ação
fiscal IMPROCEDENTE.Recurso voluntário conhecido e
provido. Reformada a decisão condenatôria por maioria
de votos. Descaracterizada a irregularidade em face da
comprovaçào de que ,0, extravio ,dos ,documentos, fiscaiS.",;d
ocorrera por motivo de força mBior nos termos do ~ 2°;
Art. l° da Lei 13.418/2003.

RELA.TÓRIO:

Trata-se, neste caso, de extravio de documentos fiscais de vendas
referentes aos exercícios de 1998, 1999 e 2000. Os autuantes informam que as
mercadorias objeto da presente ação fiscal estão sujeitas ao Regime de
Substituição Tributária.

Os agentes fiscais indicam os dispositivos infringidos, a penalidade
aplicável a.ocaso e e1a.boramo demonstXativDdo crédito tributário.
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Na informação complementar, os auditores esclarecem que a empresa
comunicara a ocorrência de um incêndio nas suas dependências no dia
12.12.2000, conforme demonstrado no Boletim de Ocorrências de W 134-
02042/2000 e que em virtude do sinistro, vários documentos fiscais e contábeis
foram destruidos.

Afirmam os autuantes, que elaboraram planilha discriminando os dias de
faturamento dos exercícios de 1998, 1999 e 2000 e partir daí efetuaram.. o
arbitramento da base de cálculo pra fins de exigência da multa.

Tempestivamente, a empresa autuada comparece aos autos e alega que os
documentos fisc&s, considerados extraviados pelo fisco estadual, fortllll
dani.fi~;:t.dosem virtude de um m(;éndio ocorrido em" SCl,l,.:cstabelccimento,
caracterizando -se como caso fortuito, posto que não houve negHgência, imperícia
ou imprudência por parte da autuada. devendo, assim, ser julgada improcedente
a presente acusação fiscal.

Na instância singular o feito foijulgado Procedente.

Insatisfeita com a sentença condenatória exarada na :instância singular, a
empresa autuada comparece aos autos e interpõe Recurso Voluntário, alegando,
em síntese, que os autuantes valeram-se das vendas informadas a SEFAZpara

o.' '.•. :'! ''''êfetubrel:l1 o arbitràJií~ifo:' Li:", i, .. ' .' . .... , ...• ••:t>~y.,::.,~::"~;+.y;~.':,:.:<).'.' "._ ....

Questiona, a base de cálculo apurada pelo fisco, argumentando que a
média fora calculada com base nos dias 18 a 24 de dezembro de 2000, período
em que se efetuam vendas em maior volume do que nos outros meses do ano,
configurando, destarte, ineficácia do lançamento, razão da improcedência. do
auto de infração.

Assevera ainda, que a tese defendida pela recorrente é o desaparecimento
dos documentos fiscais por motivo de força maior. Transcreve os parágrafos, iOe
o 20 do artigo 10 da Lei 13.418/2003.

Ao :finaldo.arrazoado, pugna pela improcedência da acusação fiscal.
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A Consultoria Tributária, em parecer referendado pela dout.a Procuradoria
Geral do Estado, opina pela procedência da acusação fiscal.

É o Relatório.

VOTO DO RELATOR:

Com efeito, examulBndo atentamente as peças constitutivas do presente
processo conch.úmos que a acusação fiscal referente ao extravio de documentos
fiscais deve ser descaracterizada., senão vejamos:

Primeiramente, cO:l.lyé41,ressaltar .a ocorrência dt um incêndio. llaM
dependências do estabelecimento da recorrente, fato motivador da perda dos
documentos fiscais, conforme podemos observar no Boletim de Ocorrências (doc.
de fls. 11/12). Conveniente lembrar, que os documentos fiscais extraviados, são
fitas detalhes, documentos que não geram crédito para o adquirente, portanto,
sem conseqüências futuras para o fisco e.~tadual.

Em segundo lugar, concordamos com a recorrente quando pede o am.paro
do ~ 20, art. 10da Lei 13.418/2003, que dispõe: 'não configura a irregularidade a
que se refere o ~ l°, no caso de força maior devidamente comprovada...".

Em que pese à comprovação da ocorrência do incêndio com a tarta
documentação acostada aos autos, a douta Procuradoria Geral do Estado, em seu
parecer, estabelece distinção entre caso fortuito e força maior, opinando, pela
procedência da ação fiscal sob o argumento de que a regra do ~ 2°, art. 10 da Lei
13.418/2003, refere-se à força maior e que a questão em apreço revela-se como
caso fortuito.

.;.. J

Acerca das expressões,
ensinamentos de José NAufe!
quando diz que:

caso fortuito e força maior, nos socorremos, dos
na sua obra NovoDicionário Jurídico Brasileiro,

"Caso fortuito. E o fato natural, imprevisível ou inevitável. E o fruto do
acaso e provem de forças naturais ou de uma causa cujos efeitos não era possível
prever-se ou evitm'-se. Assim constituem. caso fortuito: (uma tem.pestade, um
incêndio (não provocado dolosamente), uma enchente, um terremoto, um
naufrágio etcn•
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Dizt ainda:

"Há alguns autores que procuram estabelecer diferença entre caso fortuito
e a força maior".

E acrescenta ao final:

"Atendência modernat bem acentuada, aliás, é considerar caso fortuito e a
força maior como uma coisa só. É principio assente no direito que o caso fortuito
isenta de qualquer responsabilidade os sujeitos passivos de obrigações..."

Destarte, considerando que o incêndio ocorrido nas d.epend.ências d.a
empresa autuada, não teve características dolosa, visto que fora.provocado por
curto circuito, consoante conclusão do Laudo do Instituto de Criminalistica da
Secretaria de Segurança Pública e Defesa da Cidadania, concluUnos que a
infração deve ser descaracterizada, adotando para tanto, a regra contida no ~2°
do artigo l° da Lei.13.418/2003 que introduziu alterações na Lei 12.670/96.

Por todo o exposto, conheço e dou provimento ao Recurso Voluntário e voto
no sentido de que s~a reformada a decisão condenatória exarada na instância
singular .para ,Improcedência contra....-i.Bm.en.teao 'parece.r.,da!i;jdoI:lta.~.Piocpradoria
Geral do Estado. .

É ovoto.

't;".1
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é re-corrente
Chalana Distribuidora. de Alimentos Ltda., e recorrido a Célula de Julgamento
de 1a Instância .

RESOLVEMos membros da la Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
maioria de votos, conhecer do recurso oficial, dar-lhe provimento, para reformar a
decisão condenatória exarada na instância monocrática, julgando Improcedente
a.presente a.ção fiscal nos termos do voto do Conselheiro Relator contrarlmuente
ao parecer da douta Procuradoria Geral do Estado. Foram votos vencidos os dos
conselheiros Manoel Marcelo A. Marques Neto, Fernando Cezar C. A. Ximen.ese
Helena Lúcia Bandeira Farias que votaram pela ,procedência da ação fiscal. '1

Frederico Hozanan Pinto de Castro
CONSELHEIRO
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SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAllIENTO DO COlfSELBO
DE RECURSOS TRIBUTÁRI08t orta1~eza,aos -.lL de ~a;¥~ de 2.004.

Alfredo . ,o &mes e Brito ( / I

P SIDENTEk w'
~ '. . .'C\: ,W \ .' . .'. . . . ."

',',' Aila ~~~nrim ..:HÓ~~i''';:i.: .•".::.i),:.iJl, Gollçàlves Fettosa:"~',f1.\.
CONSELHEIRA CONSELHEIRO RELATOR
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